
 
 

 
PROJETO DE LEI Nº. 06/2026 

 

 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO 

MUNICÍPIO DE MARECHAL 

FLORIANO/ES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, aprova: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Educação Ambiental no Município de 

Marechal Floriano/ES, com o objetivo de promover a formação de cidadãos 

conscientes, críticos e comprometidos com a preservação do meio ambiente, 

reconhecendo o indivíduo como parte integrante do ambiente em que vive. 

 
Art. 2º A Educação Ambiental constitui prática educativa contínua, permanente e 

transversal, devendo estar presente, de forma integrada, em todos os níveis e 

modalidades do ensino formal oferecido pelas instituições públicas municipais. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

 
Art. 3º A Política Municipal de Educação Ambiental será orientada pelos seguintes 

princípios: 

I – a concepção do meio ambiente como um todo integrado, considerando os 

aspectos naturais, sociais, culturais, econômicos e históricos; 

II – o reconhecimento do indivíduo como parte pertencente ao ambiente, 

responsável por sua preservação e transformação consciente; 

III – o respeito à diversidade ambiental, cultural e territorial do Município, 

observadas as singularidades de cada distrito e comunidade; 
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IV – a promoção da cidadania, da ética ambiental e da responsabilidade coletiva; 

V – a articulação entre educação, sustentabilidade e desenvolvimento local. 

 
CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 
 

Art. 4º São objetivos da Política Municipal de Educação Ambiental: 

I – desenvolver valores, conhecimentos, habilidades e atitudes voltadas à 

conservação do meio ambiente e ao uso sustentável dos recursos naturais; 

II – estimular a participação da comunidade escolar e da sociedade nas ações de 

proteção ambiental; 

III – promover a consciência ambiental a partir da realidade local, valorizando o 

território, a história e os recursos naturais do Município; 

IV – incentivar práticas educativas que fortaleçam o sentimento de pertencimento, 

cuidado e corresponsabilidade com o ambiente; 

V – contribuir para a formação de cidadãos preparados para enfrentar os desafios 

ambientais contemporâneos. 

 
CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO ENSINO FORMAL 
 
 

Art. 5º A Educação Ambiental será desenvolvida como tema transversal nas 

instituições públicas municipais de ensino, integrando-se aos conteúdos 

curriculares, projetos pedagógicos e atividades escolares. 

 
Art. 6º As ações de Educação Ambiental deverão considerar: 

I – as características ambientais, culturais, sociais e econômicas de cada distrito do 

Município; 

II – o estímulo a projetos interdisciplinares e atividades práticas; 

III – o envolvimento da comunidade escolar em ações educativas e de preservação 

ambiental; 

IV – a valorização do patrimônio natural, histórico e cultural local. 

 
CAPÍTULO V 

DA GESTÃO, PLANEJAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO 
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Art. 7º A Política Municipal de Educação Ambiental será coordenada, no âmbito de 

suas competências, pelas Secretarias Municipais de Meio Ambiente e de Educação, 

de forma integrada e articulada. 

 
§ 1º As Secretarias Municipais de Meio Ambiente e de Educação deverão indicar 

agentes públicos de seus respectivos quadros para compor uma equipe de 

planejamento, projeção, viabilização e implementação das ações e políticas de 

Educação Ambiental no Município de Marechal Floriano. 

 
§ 2º A designação dos agentes públicos de que trata o § 1º dar-se-á sem prejuízo 

de suas atribuições funcionais ordinárias, não implicando criação de cargos, 

funções gratificadas ou qualquer forma de remuneração adicional. 

 
§ 3º A equipe de que trata este artigo terá caráter técnico e consultivo, competindo-

lhe propor diretrizes, ações pedagógicas, estratégias de integração comunitária e 

mecanismos de acompanhamento da Política Municipal de Educação Ambiental, 

respeitadas as especificidades territoriais do Município. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 8º A execução desta Lei dar-se-á por meio da utilização da estrutura 

administrativa, dos recursos humanos e dos meios materiais já existentes no âmbito 

do Poder Executivo Municipal, vedada a criação de novas despesas. 

 
Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, por meio 

de ato próprio, respeitados os limites orçamentários vigentes. 

 
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2026. 

 
 

 
Cezar Tadeu Ronchi Junior 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
A implementação de uma Política Municipal de Educação Ambiental representa um 

avanço fundamental para o desenvolvimento sustentável de Marechal Floriano, ao 

promover a formação de cidadãos conscientes de seu papel na preservação do 

meio ambiente e na construção de uma sociedade mais equilibrada. A educação 

ambiental, quando trabalhada de forma contínua e integrada, fortalece valores 

como responsabilidade, respeito e pertencimento, estimulando atitudes que 

impactam positivamente o presente e o futuro do Município. 

 
Ao instituir diretrizes claras para o ensino transversal da educação ambiental nas 

instituições públicas municipais, o presente projeto contribui para a construção de 

uma consciência coletiva voltada à proteção dos recursos naturais, à valorização 

do território e ao reconhecimento das singularidades ambientais, culturais e sociais 

de cada distrito. Essa abordagem permite que os conteúdos educacionais 

dialoguem diretamente com a realidade local, tornando o aprendizado mais 

significativo e eficaz para os alunos e para a comunidade escolar. 

 
Além disso, a política proposta fortalece a articulação entre as áreas da educação 

e do meio ambiente, promovendo planejamento, organização e continuidade das 

ações educativas sem gerar novos custos ao Poder Executivo. Trata-se de uma 

iniciativa estratégica, de caráter preventivo e formativo, que reforça o compromisso 

do Município com a sustentabilidade, a cidadania e a qualidade de vida da 

população, preparando as futuras gerações para enfrentar os desafios ambientais 

contemporâneos com consciência e responsabilidade. 

 

Sala das Sessões, 28 de janeiro de 2026. 

 

 

 
Cezar Tadeu Ronchi Junior 

Vereador 
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